
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEt MUNtCtPAL N'. 2.519t2023.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBUCA A

ASSOCTAçÃO DOS MORADORES E

PRODUTORES RURAIS DO DISTRITO DE

IBICABA.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO DO ESPíRIO

SANTO.

FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICTPAL APROVA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI

Art. 10. Fica considerado de Utilidade Pública a Associação dos Moradores e

Produtores Rurais do Distrito de lbicaba, com sede na Vila de lbicaba, Distrito de

lbicaba, Afonso Cláudio-ES, CEP 29.600-000.

Art. 2o. A Associação dos Moradores e Produtores Rurais do Distrito de lbicaba,

Associação Privada, é uma entidade sem fins lucrativos, com inscrição no CNPJ sob

o no. 1 1.239.26510001-63.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Afonso Cláudio/ES, 15 de setembro de 2023

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
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Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autênticidade

com o identiÍicador 3100300034003400350030003A00540052004100, Documento assinadÔ

oigital;ente coníorme Mp n" 2.200-2/2001, que institui a lnfra-estrutura de chaves Públicas Brasileira

- ICP-Brasil.
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